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LEI N2  1391/2015 

"Inclui programas na Lei 1368, de 15 de dezembro de 2014, autoriza o Poder Executivo Municipal, abrir crédito 

adicional suplementar e dá outras providências" 

A Prefeita Municipal de Rubinéia, CLEVOCI CARDOSO DA SILVA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e, ele sanciona a seguinte Lei: 

ARTIGO 12  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), consignado nas seguintes dotações:- 

ÓRGÃO:- Poder Executivo 

UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.04.01 — Educação Básica 

FUNÇÃO:- 12 - Educação 

SUBFUNÇÃO:- 361— Ensino Fundamental 

PROGRAMA:- Gestão Pedagógica da Educação Basica 

CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0004 

Atividade:-Atividades da Educação Basica —Ens.Fundamental 

CÓDIGO DA ATIVIDADE:- 2.005 

ELEMENTO ECONOMICO:- 4.4.90.52 — Equip.e Material Permanente 

VALOR R$ 5.000,00 

FONTE 05 — FEDERAL 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 220.006 

ARTIGO 22  - O crédito de que trata o Artigo anterior será aberto com recursos de 

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO:- Poder Executivo 

UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.04.01 — Educação Básica 

FUNÇÃO:- 12 - Educação 

SUBFUNÇÃO:- 361— Ensino Fundamental 

PROGRAMA:- Gestão Pedagógica da Educação Basica 

CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0004 

Atividade:-Atividades da Educação Basica —Ens.Fundamental 

CÓDIGO DA ATIVIDADE:- 2.005 

ELEMENTO ECONOMICO:- 3.3.90.30 — Material de Consumo 

VALOR R$ 5.000,00 

FONTE 05 — FEDERAL 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 220.006 

ARTIGO 32. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 12 de março de 2015. 

CLEVOCI CARDOSO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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